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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRAS 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-38, 

com sede no Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça “Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho” - nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, torna público por meio de 

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada pela Portaria nº 125/2019 e Portaria nº 272/2020 que 

realizará licitação, para Registro de Preços na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço por item,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 

2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e pelos Decretos Municipais nº 1.254-b1 de 09 de 

janeiro de 2017 e 1.254-c2 09 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sob as condições estabelecidas neste ato 

convocatório e anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 

da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 

autoridade responsável e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DATA E HORA DE 

INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

Dia 04 de fevereiro de 2021 às 12h:00min (horário de Brasília) 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 
Dia 23 de fevereiro de 2021 às 08h:00min (horário de Brasília) 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 23 de fevereiro de 2021 às 08h:00min (horário de Brasília) 

LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

                                                         
1 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 

outras providências. 
2 Regulamenta, no âmbito do Município de Jardim do Seridó/RN a aplicação da modalidade de Licitação denominada Pregão 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMÉNTICIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

 
1.2. Licitação com itens de participação exclusiva para ME, EPP e MEI, como também item de ampla concorrência  

com reserva de cota para microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual (lei 

complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014). 

 

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será O MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

  

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento das cestas básicas. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 

edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 

0,01 (UM CENTAVO). 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos materias: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 

 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  
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7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão 

do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos produtos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 

registrada em ata; 
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

 

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 

a proposta do licitante será recusada. 

 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 

direito a ressarcimento. 
 

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

8.6.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9. DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 

PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 

AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS 

SEGUINTES CADASTROS: 

 

Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei;  

 

9.9.9.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

9.10.2. Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES – Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, amparada pela lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá declarar que está desobrigada de fazer o 

balanço patrimonial, assinada pelo seu representante legal e bem como referendada pelo profissional 
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responsável pelas escriturações contábeis, inclusive exarando o número de inscrição no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial. 

9.10.3.  

 

9.10.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.4.1. No caso de fornecimento das cestas básicas para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.10.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

9.10.4.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

9.10.4.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.10.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 

ou o patrimônio líquido mínimo  de  10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
9.11.2. Art. 50, da lei federal nº 6360/76¹³, O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de 

autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de cadastramento de suas atividades, do pagamento 

da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação 

específica da Anvisa. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015). 

 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art130
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 

trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 



 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 008/2021 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 924.226/2020 

18 

 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

16.6.1.  Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20. DO PAGAMENTO. 

  

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento das cestas básicas objeto deste certame 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 

Prefeitura Municipal de Jardim do Seridó/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Jardim do Seridó/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da 

Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Jardim do Seridó/RN e FEMURN as sanções 

administrativas previstas deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pela proponente. 

 

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 

ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, poderá revogar este Pregão por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 

viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou O Edital encontra-se 

disponível Sala de licitações, no Centro de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. 

Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, no horário das 

07hs00min às 13hs00min, de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, no mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Jardim do Seridó/RN, em 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Jaelyson Max Pereira de Medeiros 

Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 924.226/2020 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios. 

 

Item Cód. Descrição 
Unid. 

Med. 
Quant. 

1 9401 

ABACAXI: De primeira qualidade, tamanho grande, Peso médio de 

500 gramas, talo aderente e casca sem fungos, íntegro e consistência 

firme, livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser 

bem desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78, maduro, frutos de tamanho médio, no grau de evolução do 

tamanho, aroma e sabor da espécie, uniforme, sem ferimentos ou 

defeitos. De acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 2.410 

2 9402 

AÇAFRÃO: da terra em pó para coloração de alimentos, de primeira 

qualidade, isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto 

que sejam impróprias para consumo ou que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas), 

apresentadas em envelopes plásticos, inspecionadas pelo ministério 

da agricultura. O produto deverá ser acompanhado de seu respectivo 

laudo de análise microbiológica para contaminantes físicos, 

químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus cereus, 

stafilococcus aureus) atestando a qualidade higiênico-sanitária do 

produto. Produto fabricado por processo certificado segundo as 

normas iso 9000. Embalagem primária: plástico atóxico, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando 10 gramas. 

Pacote 2.000 

3 9403 

ACHOCOLATADO EM PÓ DIET: o produto deve estar de acordo 

com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de 

janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: cacau em pó, 

maltodextrina, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, sacarina 

sódica. Pode conter edulcorantes naturais. Sem glúten. 

Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem 

primária: plástico atóxico, resistente, rotulado de acordo com a 

legislação vigente, pesando 200 gramas. Na data da entrega o 

produto deve dispor de no mínimo 06 meses de validade. 

Frasco 30 
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4 9404 

ACHOCOLATADO EM PÓ: Instantâneo, embalagem de 400g, 

embalagem com dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo de 

validade, deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega, registro no órgão competente. Aspecto: pó 

homogêneo, cor próprio do tipo, cheiro característico e sabor doce, 

próprio. Com umidade máxima de 3%. 

Pacote 1.800 

5 9405 

AÇÚCAR REFINADO TRITURADO: Cor branca, sem sujidades, 

embalagem de 1 Kg, Com data de fabricação e prazo de validade de, 

no mínimo, 12 meses. 

Kg 4.500 

6 9406 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO: o produto deve estar de 

acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 38 de 

13 de janeiro de 1998, ANVISA. Composto de ciclamato de sódio e 

sacarina. Características: cor, odor, sabor e textura característica. 

Embalagem primária: frasco plástico, atóxico, resistente, rotulado 

de acordo com a Legislação vigente, pesando 100 ml, com tampa. 

Na data da entrega o produto deve dispor de no mínimo 08 meses de 

validade. 

Frasco 30 

7 9407 

ADOÇANTE SUCRALOSE LÍQUIDO – 100 ml: o produto deve 

estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria 

nº 38 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: água, 

edulcorantes artificiais: sucralose, acesulfame de potássio. 

Características: cor, odor, sabor e textura característica. Embalagem 

primaria: frasco plástico, atóxico, resistente, rotulado de acordo com 

a legislação vigente, com tampa. Na data da entrega o produto deve 

dispor de no mínimo 08 meses de validade. 

Frasco 240 

8 9408 

ALFACE CRESPA: Folha verde vivo, sem fungos, com peso de 

aproximadamente 400g cada unidade, transportado protegido do sol 

e do ar, de primeira qualidade, hortaliça classificada como verdura 

cor verde fresca e aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 

apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em maços, livre de 

fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78, embalado em saco plástico atóxico. 

Unid. 500 

9 9409 

ALHO: Graúdo do tipo comum, cabeça inteiro fisiologicamente 

desenvolvido, com bulbos curados, sem chocamento, danos 

mecânicos ou causado por pragas, grupo comum, branco, tipo 

especial. De acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 700 

10 9465 

ALIMENTO COM PROTEÍNA A BASE DE SOJA, SEM 

LACTOSE - 300G: Mistura à base de proteína isolada de soja 

(proteína isolada de soja, óleo de palma, xarope de milho, açúcar, 

fosfato de cálcio, citrato de potássio, fosfato de potássio dibásico, 

sal, fosfato de magnésio, ácido ascórbico, óxido de zinco, 

pirofosfato férrico, pantotenato de cálcio, riboflavina, vitamina A, 

Lata 100 
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niacinamida, vitamina B6, mononitrato de tiamina, iodeto de 

potássio, ácido fólico, vitamina D, vitamina B12, emulsificantes 

lecitina e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante e 

corante natural betacaroteno), açúcar, maltodextrina e aroma 

idêntico ao natural de baunilha. 

11 9410 

ALIMENTO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E FERRO: 

Farinha Láctea, sabor natural. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, leite em pó integral, açúcar, 

vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, contendo glúten, valor 

nutricional em 30g - mínimo 22 g de carboidratos, 3,5 g de proteína 

e 2 g de lipídio. Embalagem 230g, com dizeres de rotulagem, data 

de fabricação e prazo de validade, deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Registro no 

Ministério da Agricultura (MA). 

Pacote 500 

12 9412 

AMIDO DE MILHO: 100%  puro, de excelente  qualidade, produto 

amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas isentas de matérias terrosas e parasitos, pó branco, fino 

e de  fácil escoamento,  não devendo estar  empedrado, isento 

de  sujidades, deverão produzir ligeira crepitação quando 

comprimido entre os dedos. Embalagem intacta e deverá constar 

data da fabricação, data de validade e número do lote do produto. A 

embalagem em contato com o amido deverá ser sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, acondicionados em 

caixas lacradas de 500 g. Validade mínima de 6 (seis) meses 

na data da entrega. 

Caixa 600 

13 9413 

ARROZ INTEGRAL: Tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, 

com teor de umidade máxima de 15%, isento de sujidades e 

materiais estranhos. A embalagem deverá ser sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto. deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega, de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 1978. Embalado em pacotes de 01 (um) 

kg. 

Kg 150 

14 9414 

ARROZ PARBOLIZADO: Parboilizado, Tipo 1, longo, 

constituídos de grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, 

isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem deverá ser 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 

acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

Kg 3.480 
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entrega. De acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Embalado em pacotes de 01 (um) kg. 

15 9415 

ARROZ POLIDO: Tipo 2, longo, fino, constituídos de grãos 

inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos. A embalagem 

deverá ser sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados, acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 

Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. De acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Embalado em pacotes de 01 Kg. 

Kg 3.640 

16 9416 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: 100% natural, integral, com fibra, 

sem colesterol e açúcar. Embalagem com dizeres de rotulagem, data 

de fabricação e prazo de validade. Registro no órgão competente. A 

embalagem em contato com a aveia em flocos finos deverá ser sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 

acondicionados em caixas lacradas de 170 g. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

Caixa 500 

17 9417 

AVEIA EM FLOCOS GROSSOS: 100% natural, integral, com 

fibra, sem colesterol e açúcar. Embalagem com dizeres de 

rotulagem, data de fabricação e prazo de validade. Registro no órgão 

competente. A embalagem em contato com a aveia em flocos 

grossos deverá ser sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 

não violados, acondicionados em caixas lacradas de 170 g. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. 

Caixa 100 

18 9418 
AZEITE DE OLIVIA EXTRA VIRGEM C/500ML: Ingredientes: 

Azeite de oliva refinado e azeite de oliva virgem, sem glúten. 
Unid. 150 

19 9607 
BALA DE CARAMELO LEITE: sabor baunilha, pacote de 660g, 

contendo aproximadamente 95 unidades 
Pacote 100 

20 9419 
BALA DE GOMA: sortida, contendo 30 pacotes, cada uma com 08 

unidades. 
Caixa 200 

21 9420 BALAS: tipo mastigável, sabor de frutas sortidas, pacote com 600g. Pacote 100 

22 9421 

BANANA PACOVAN: De primeira qualidade, tamanho médio e 

grande, casca livre de fungos e sujidades, livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura 

de acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. Íntegro. Maturação 

natural. 

Kg 8.210 

23 9422 

BATATA DOCE: Branca/roxa, de primeira qualidade, tamanho 

médio a grande (13 a 15 cm), diâmetro em torno de 6 cm, uniforme, 

inteiras, sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com brilho, sem 

corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, casca lisa, 

Kg 1.180 
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sem indícios de germinação. De acordo com a Resolução CNNPA 

nº 12/78. 

24 9423 

BATATA INGLESA: Tamanho médio e grande, casca livre de 

fungos, sujidades, sem ferimentos ou defeitos, íntegro, livre de 

fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. 

Kg 1.840 

25 9608 

BEBIDA LÁCTEA: sabor morango, embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado 

em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padrões 

estabelecidos na Resolução RDC nº 12, 02/01/01, ANISA/MS, 

Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o D.O.U. Seção I em 10/01/01. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O transporte e a conservação devem ser sob 

refrigeração, temperatura e condições adequadas para a conservação 

e qualidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

Litro 700 

26 9609 

BEBIDA LÁCTEA: sabor salada de frutas, embalada em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 

acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e 

padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12, 02/01/01, 

ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o D.O.U. Seção I 

em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O transporte e a conservação devem 

ser sob refrigeração, temperatura e condições adequadas para a 

conservação e qualidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 10 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Litro 700 

27 9610 

BEBIDA LÁCTEA: sabor ameixa, embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 

integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado 

em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e padrões 

estabelecidos na Resolução RDC nº 12, 02/01/01, ANISA/MS, 

Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o D.O.U. Seção I em 10/01/01. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 

Litro 700 
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registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. O transporte e a conservação devem ser sob 

refrigeração, temperatura e condições adequadas para a conservação 

e qualidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

28 9425 

BETERRABA: De 1ª qualidade, tamanho de médio a grande, casca 

lisa sem indicio de germinação e isenta de sujidade e objetos 

estranhos. 

Kg 200 

29 9426 

BISCOITO COMUM DE PADARIA TIPO PALITO: Biscoito doce 

comum, tipo palito, de primeira qualidade, peso líquido de 

aproximadamente 250 g, íntegro e crocante, embalagem com dizeres 

de rotulagem, contendo informações nutricionais dos ingredientes, 

data de fabricação e validade. Registro no órgão competente. A data 

de fabricação deverá estar em local visível da embalagem, não 

superior a 30 dias da data de entrega, bem como o prazo de validade. 

Pacote 760 

30 9427 

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL: Biscoito salgado 

tipo integral, de primeira qualidade, peso líquido de 400 g, íntegro e 

crocante, embalagem com dizeres de rotulagem, contendo 

informações nutricionais dos ingredientes, data de fabricação e 

validade, registro no órgão competente, embalagem duplamente 

protegida, individualizadas em papel celofane e em caixas de 

papelão. A data de fabricação deverá estar em local visível da 

embalagem, não superior a 30 dias da data de entrega, bem como o 

prazo de validade. 

Pacote 520 

31 9429 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA: De acordo com as NTA 02 e 48. 

Os biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a partir de matérias 

primassãs e limpas, sem corantes, isentas de matéria terrosa, 

parasitos e de detritos animais e vegetais, devendo estar em perfeito 

estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal 

cozidos, queimados, de caracteres organolépticos anormais. Não é 

tolerado o emprego de substâncias corantes na confecção dos 

biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão somente nos revestimentos 

e recheios açucarados (glacês). Os corantes amarelos não são 

tolerados mesmo nos recheios e revestimentos açucarados. A 

composição básica do biscoito são os seguintes elementos: farinha 

de trigo, gordura vegetal, amido de milho, sal refinado, aroma 

artificial e estabilizante lecitina de soja e soro de leite. Embalagem 

em pacotes contendo 400 g, no rótulo deverá constar a denominação 

"biscoito", seguido de sua classificação e Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Validade: No mínimo 4 (quatro) meses a partir da data 

de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem 

primária e da embalagem secundária. 

Pacote 2.200 
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32 9430 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE: 

De acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos ou bolachas deverão 

ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, sem corantes, 

isentas de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e vegetais, 

devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os 

biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 

organolépticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias 

corantes na confecção dos biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão 

somente nos revestimentos e recheios açucarados (glacês). Os 

corantes amarelos não são tolerados mesmo nos recheios e 

revestimentos açucarados. A composição básica do biscoito são os 

seguintes elementos: farinha de trigo, gordura vegetal, amido de 

milho, sal refinado, aroma artificial e estabilizante lecitina de soja e 

soro de leite. Embalagem em pacotes contendo 350 g, no rótulo 

deverá constar a denominação "biscoito", seguido de sua 

classificação e Rotulagem Nutricional Obrigatória. Validade: No 

mínimo 4 (quatro) meses a partir da data de entrega. A data de 

validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem 

secundária. 

Pacote 1.200 

33 9431 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR LEITE: De 

acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos ou bolachas deverão ser 

fabricados a partir de matérias primassãs e limpas, sem corantes, 

isentas de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e vegetais, 

devendo estar em perfeito estado de conservação. São rejeitados os 

biscoitos ou bolachas mal cozidos, queimados, de caracteres 

organolépticos anormais. Não é tolerado o emprego de substâncias 

corantes na confecção dos biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão 

somente nos revestimentos e recheios açucarados (glacês). Os 

corantes amarelos não são tolerados mesmo nos recheios e 

revestimentos açucarados. A composição básica do biscoito são os 

seguintes elementos: farinha de trigo, gordura vegetal, amido de 

milho, sal refinado, aroma artificial e estabilizante lecitina de soja e 

soro de leite. Embalagem em pacotes contendo 350 g, no rótulo 

deverá constar a denominação "biscoito", seguido de sua 

classificação e Rotulagem Nutricional Obrigatória. Validade: No 

mínimo 4 (quatro) meses a partir da data de entrega. A data de 

validade deverá constar da embalagem primária e da embalagem 

secundária. 

Pacote 1.200 

34 9432 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: Íntegro e 

crocante, embalagem com dizeres de rotulagem, contendo 

informações nutricionais dos ingredientes, data de fabricação e 

validade. Salgado, tipo água e sal, contendo cloreto de sódio em 

quantidade que acentue o sabor salgado, além das substâncias 

normais do produto. De acordo com as NTA 02 e 48. Os biscoitos 

Pacote 2.700 
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ou bolachas deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e 

limpas, sem corantes, isentas de matéria terrosa, parasitos e de 

detritos animais e vegetais, devendo estar em perfeito estado de 

conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal cozidos, 

queimados, de caracteres organolépticos anormais. A composição 

básica do biscoito são os seguintes elementos: farinha de trigo, 

gordura vegetal, amido de milho, sal refinado, aroma artificial e 

estabilizante lecitina de soja e soro de leite. Embalagem em pacotes 

contendo 400 g. No rótulo deverá constar a denominação "biscoito", 

seguido de sua classificação e Rotulagem Nutricional Obrigatória. 

Validade: No mínimo 4 (quatro) meses a partir da data de entrega. 

A data de validade deverá constar da embalagem primária e da 

embalagem secundária. 

35 9433 

BISCOITO TIPO MAISENA: De acordo com as NTA 02 e 48. Os 

biscoitos ou bolachas deverão ser fabricados a partir de matérias 

primassãs e limpas, sem corantes, isentas de matéria terrosa, 

parasitos e de detritos animais e vegetais, devendo estar em perfeito 

estado de conservação. São rejeitados os biscoitos ou bolachas mal 

cozidos, queimados, de caracteres organolépticos anormais. Não é 

tolerado o emprego de substâncias corantes na confecção dos 

biscoitos ou bolachas, excetuando-as tão somente nos revestimentos 

e recheios açucarados (glacês). Os corantes amarelos não são 

tolerados mesmo nos recheios e revestimentos açucarados. A 

composição básica do biscoito são os seguintes elementos: farinha 

de trigo, gordura vegetal, amido de milho, sal refinado, aroma 

artificial e estabilizante lecitina de soja e soro de leite. Embalagem 

em pacotes contendo 400 g, no rótulo deverá constar a denominação 

"biscoito", seguido de sua classificação e Rotulagem Nutricional 

Obrigatória. Validade: No mínimo 4 (quatro) meses a partir da data 

de entrega. A data de validade deverá constar da embalagem 

primária e da embalagem secundária. 

Pacote 1.700 

36 9611 

BOMBOM: composto de casquinha de wafer, coberto de chocolate 

e recheado com creme de castanha de caju, de alta qualidade, 

reconhecido nacionalmente, embalagem com no mínimo 48 

unidades. 

Pacote 300 

37 9434 

CAFÉ EM PÓ: torrado e moído, com aspecto homogêneo, embalado 

à vácuo, sabor predominante de café arábica, admitindo-se mistura 

de café conilon em até 20% e o máximo de 20% de PVA (grãos 

pretos, verdes e ardidos), tipo tradicional, com nível de qualidade 

igual a 5 (cinco), pacote de 250 g, com todas as informações 

pertinentes ao produtos, previsto em legislação vigente, constatando 

data de fabricação e validade nos pacotes individuais. 

Pacote 6.000 
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38 9435 

CARNE BOVINA – BIFE – CONGELADA: Congelada, sendo de 

primeira qualidade, tipo bife. A carne deve ser limpa, livre de aparas 

com, no máximo, 5 % de gordura igualmente distribuída pela peça. 

Apresentando cor vermelha vivo brilhante com consistência firme 

elástica. Acondicionada e transportada sob-refrigeração adequada, 

contendo o tipo da peça, data de fabricação e prazo de validade. 

Registro no MA, contendo SIF ou SIE e dados do fabricante. E 

(alcatra, chá de dentro, chá de fora, patinho), resfriada, limpa, 

aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: 

própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: 

Próprio do tipo de corte, característico da peça conforme o padrão 

descrito na Portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 

18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas 

lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na 

Resolução RDC nº 12, 02/01/01, ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, 

item a, publicada o D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O transporte e a conservação devem ser sob refrigeração, 

temperatura e condições adequadas para a conservação e qualidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Kg 2.200 

39 9436 

CARNE BOVINA MOÍDA – CONGELADA: De segunda 

qualidade, congelada, deverá ser entregue moída, limpa, livre de 

aparas com, no máximo, 5 % de gordura igualmente distribuída pela 

peça. Apresentando cor vermelha vivo brilhante com consistência 

firme elástica. Acondicionada e transportada sob refrigeração 

adequada, contendo o tipo da peça, data de fabricação e prazo de 

validade. Registro no MA, contendo SIF e dados do fabricante. E 

(alcatra, chá de dentro, chá de fora, patinho), resfriada, limpa, 

aspecto: próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: 

própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: 

Próprio do tipo de corte, característico da peça conforme o padrão 

descrito na Portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 

18/11/88, Seção I. Embalada em saco plástico transparente e 

atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo, acondicionado em caixas 

lacradas. Serão adotados os critérios e padrões estabelecidos na 

Resolução RDC nº 12, 02/01/01, ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, 

item a, publicada o D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 

Kg 3.200 
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número de lote, quantidade do produto, número do registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. O transporte e a conservação devem ser sob refrigeração, 

temperatura e condições adequadas para a conservação e qualidade 

do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 

(vinte) dias a partir da data de entrega na unidade requisitante. 

40 9437 

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE: Embalagem em filme pvc 

transparente ou saco plastico transparente, contendo 500g,  

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura, dipoa n.304 de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da 

resolução da anvisa n.105 de 19/05/99. 

Pacote 1.000 

41 9438 

CARNE DE SOL: De segunda qualidade, congelado, deverá ser 

entregue limpa, livre de aparas. Acondicionada e transportada sob 

refrigeração adequada, contendo o tipo da peça, data de fabricação 

e prazo de validade. Registro no MA, contendo SIF e dados do 

fabricante. Congelado, limpa, aspecto: próprio da espécie, não 

amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas. Odor: Próprio do tipo de corte, 

característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria nº 5 de 

8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. Embalada em 

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, 

que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, 

acondicionado em caixas lacradas. Serão adotados os critérios e 

padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 12, 02/01/01, 

ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o D.O.U. Seção I 

em 10/01/01. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção do SIF. O transporte e a conservação devem 

ser sob refrigeração, temperatura e condições adequadas para a 

conservação e qualidade do produto. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Kg 1.800 

42 9439 

CEBOLA BRANCA: De primeira qualidade, tamanho médio a 

grande, casca íntegra, sem fungos, consistência firme, em indício de 

germinação, livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo 

ser bem desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. Embalada adequadamente. 

Kg 1.900 

43 9441 

CENOURA: Casca lisa, tamanho médio a grande, sem fungos, 

consistência firme e sem início de germinação, sem rugas, de 

aparência fresca e de cor laranja vivo, sem folhas, tamanho médio, 

uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos 

Kg 1.750 
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ou tenros aderida à superfície externa.  Livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura 

de acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. 

44 9442 

CEREAL INFANTIL DE ARROZ – 230 G: Mistura pré-cozida para 

preparo de mingau enriquecida com vitaminas e minerais. Composta 

de Farinha de ARROZ, açúcar, amido de milho ou fécula de 

mandioca, sais minerais, vitaminas, probiótico e aromatizante. 

Contem glúten. Apresenta-se em pó solúvel e acondicionado em 

material que garanta as propriedades dos produtos. Necessário 

Rotulagem Nutricional Obrigatória e entregue, no mínimo, 4 meses 

antes do vencimento. 

Pacote 300 

45 9443 

CEREAL INFANTIL DE AVEIA E AMEIXA – 180 G: Mistura em 

pó para preparo de mingau enriquecida com vitaminas e minerais. 

Composta de Farinha de arroz, açúcar, farinha de aveia, ameixa, 

extrato de malte, sais minerais, vitaminas, probiótico regulador de 

acidez e aromatizante. Contém glúten. Apresenta-se em pó solúvel 

e acondicionado em material que garanta as propriedades dos 

produtos. Necessário Rotulagem Nutricional Obrigatória e entregue, 

no mínimo, 4 meses antes do vencimento. 

Pacote 300 

46 9445 

CHIMICHURRI: Tempero desidratado (salsa, orégano, cebola, 

alho, pimenta vermelha, pimentão e sal), de primeira qualidade, 

isentos de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias para consumo ou que alterem suas características 

naturais (físicas, químicas e organolépticas). O produto deverá ser 

acompanhado de seu respectivo laudo de análise microbiológica 

para contaminantes físicos, químicos e biológicos (coliformes 

fecais, bacillus cereus, stafilococcus aureus) atestando a qualidade 

higiênico-sanitária do produto. Produto fabricado por processo 

certificado segundo as normas iso 9000. Embalagem primária: 

plástico atóxico, resistente, rotulado de acordo com a legislação 

vigente, pesando de 10 gramas. 

Pacote 500 

47 9446 

COENTRO VERDE: Folha verde vivo, sem fungos, transportado 

protegido do sol, de primeira qualidade, hortaliça classificada como 

verdura cor verde fresca e aspecto e sabor próprio, isenta de sinais 

de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em maços, livre de 

fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida de acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. 

Embalado em saco plástico transparente e atóxico. 

Molho 3.000 

48 9447 

COLORÍFICO EM PÓ – 100 G: O colorífico deve ser constituído 

de matéria prima de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro 

e sabor característico do produto, contendo no máximo 10% de sal, 

de acordo com as normas vigentes. Deverá conter a validade de no 

mínimo 01 (um) ano, com dizeres de rotulagem, data de fabricação 

Pacote 1.200 
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e validade. Registro no órgão competente. De acordo com a 

Resolução RDC nº276/2005. Pacote com 100g. 

49 9523 

CONDIMENTO MISTO – ingredientes: semolina de milho, sal, 

cominho e pimenta do reino. Não contêm glúten. Deverá conter a 

validade de no mínimo 01 (um) ano, com dizeres de rotulagem, data 

de fabricação e validade. Registro no órgão competente. De acordo 

com a Resolução RDC nº276/2005. Pacote com 100g. 

Pacote 760 

50 9448 

COSTELA BOVINA – CONGELADA: De segunda qualidade. 

Deverá ser entregue limpa, livre de aparas. Acondicionada e 

transportada sob refrigeração adequada, contendo o tipo da peça, 

data de fabricação e prazo de validade. Registro no MA, contendo 

SIF e dados do fabricante. Congelada, limpa, aspecto: próprio da 

espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: Próprio do tipo de 

corte, característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria 

nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão 

adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 

12, 02/01/01, ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o 

D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O transporte 

e a conservação devem ser sob refrigeração, temperatura e 

condições adequadas para a conservação e qualidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Kg 1.020 

51 9449 

COUVE FOLHA: Folha verde vivo, sem fungos, transportado 

protegido do sol, de primeira qualidade, hortaliça classificada como 

verdura cor verde fresca e aspecto e sabor próprio, isenta de sinais 

de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos em maços. Livre 

de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida de acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. 

Embalado em saco plástico transparente e atóxico. 

Kg 200 

52 9450 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO CONGELADO: De 

primeira qualidade. Após o descongelamento a perda de peso deverá 

ser no máximo de 8% de acordo com a Portaria nº 210, de 10 de 

novembro de 1998 da Secretaria de Defesa agropecuária do MAPA. 

Congelado e conservado a temperatura de congelamento. O produto 

não deverá apresentar qualquer sinal de descongelamento. Cada 

unidade deverá ser embalada em plástico resistente com 

Kg 1.500 
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identificação do produto, prazo de validade. Registrado no MA e 

inspecionado pelo SIM ou SIE ou SIF. Apresentar-se congeladas, 

livre de parasitos e de qualquer substância contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em 

porções individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 

Acondicionado em caixas lacradas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. O transporte e a 

conservação devem ser sob refrigeração, temperatura e condições 

adequadas para a conservação e qualidade do produto. O produto 

deverá apresentar validade mínima de 30 (vinte) dias a partir da data 

de entrega na unidade requisitante. Deve ser transportada em veículo 

refrigerado que garanta a temperatura e umidade. 

53 9451 
CREME DE AVELÃ: chocolate bicolor, caixa com 36 unidades de 

15 g cada. 
Caixa 100 

54 9452 

CREME DE LEITE UNIDADE COM 200G: Leite padronizado, 

creme de leite, leite em pó desnatado, espessante (celulose 

microcristalina, goma xantana, carboximetilcelulose e carragena e 

estabilizante citrato de sódio). Com registro no ministério da 

agricultura. 

Unid. 600 

55 9453 ERVILHA EM CONSERVA: sachê de 200g, com Água e sal Unid. 500 

56 9454 

FARINHA DE MANDIOCA: Fina, branca, crua, embalada em 

pacotes plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, endereço do fabricante ou empacotador, data de 

fabricação e prazo de validade. De acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. Pacote de 1 Kg. 

Kg 740 

57 4340 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO: Farinha de trigo com 

fermento, embalada em sacos plásticos transparentes e atóxicos, 

limpos, não violados e resistentes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade 

de no mínimo 70 (setenta) dias após a data da entrega. De acordo 

com a resolução CNNPA nº12/78. Pacote com 1 Kg. 

Kg 320 

58 9455 

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO: Especial sem fermento, 

embalada em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 

violados e resistentes. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do 

produto, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 70 

Kg 170 
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(setenta) dias após a data da entrega. De acordo com a resolução 

CNNPA nº12/78. Pacote com 1 Kg. 

59 9456 

FEIJÃO CARIOQUINHA: Classe carioquinha, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, 

acondicionados em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 

fabricação e prazo de validade.  O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. De acordo 

com a Resolução CNNPA nº12/78. Pacote de 1Kg. Tipo I e Grupo 

I. 

Kg 1.100 

60 9457 

FEIJÃO MACASSAR: Embalado em sacos plásticos transparentes 

e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

data de fabricação e prazo de validade. O produto deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. De acordo 

com a Resolução CNNPA nº12/78; Pacote de 1Kg. Não deve 

apresentar sujidades, animais e/ou insetos. 

Kg 800 

61 9458 

FEIJÃO PRETO: Classe preto, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados, resistentes, acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 

lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo de validade. 

O produto deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses 

na data da entrega. De acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. 

Pacote de 1Kg. Tipo I e Grupo I. 

Kg 550 

62 9459 

FÚBA DE MILHO – 500 G: Farinha de milho enriquecida com ferro 

e ácido fólico, amarelos, sem sal, embalada em pacotes plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos, não violados. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 

endereço do fabricante ou empacotador, data de fabricação e prazo 

de validade. Validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. 

De acordo com a Resolução CNNPA nº1 2/78. Pacote de 500g. Para 

preparo de cuscuz, bolos e mingaus. Registro no órgão competente. 

Pacote 4.550 

63 9460 

GOIABA: Tamanho médio a grande, casca lisa e brilhante, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, em processo inicial de 

amolecimento, fresca, livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida e madura, de primeira qualidade, 

casca lisa, apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

Kg 1.350 
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para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

64 9444 
GOMA DE MASCAR: sabor a ser definido no ato do pedido, 

embalagem com 100 unidades. 
Pacote 100 

65 9461 

JERIMUM CABOCLO: De primeira qualidade, tamanho médio a 

grande, sem fungos, íntegra, consistência firme, casca grossa, livre 

de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. 

Kg 610 

66 9462 

LARANJA: De primeira qualidade, tamanho médio a grande, casca 

lisa, brilhante, sem fungos, íntegra, fina, consistência firme, fresca, 

de primeira, livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo 

ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme de acordo com a 

Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Unid. 5.200 

67 9463 
LEITE CONDENSADO UNIDADE C/395G: Ingredientes: Leite 

integral, açúcar, leite em pó integral e lactose. Sem glúten. 
Unid. 500 

68 9464 

LEITE DE COCO – 500 ML: Embalagem contendo 500 ml, 

ingredientes: leite de coco modificado, pasteurizado e 

homogeneizado. Características adicionais: não contém glúten. 

Unid. 100 

69 9466 

LEITE EM PÓ DESNATADO – 200 G: Com baixo teor de gordura 

e calorias, adicionado de vitaminas A e D, embalagem com dizeres 

de rotulagem, contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 

meses. Registro no MA, inspecionado pelo SIE e/ou SIF. Contendo 

no máximo 1,5% de gordura. Embalado em saco plásticos 

transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantam a 

integridade do produto. A embalagem deverá conter externamente 

os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, data de fabricação e prazo 

de validade, número de registo no MA/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Deverá atender as especificações técnicas da 

Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da Agricultura e 

Abastecimento e do Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária 

de produtos de origem Animal do MA. Validade mínima de 10 (dez) 

meses a partir da data de entrega. 

Pacote 630 

70 9467 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – 200 G: Embalagem com dizeres de 

rotulagem, contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 12 

meses. Registro no MA, inspecionado pelo SIF. Embalado em saco 

plásticos transparente, atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garantam a integridade do produto. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, informações 

Pacote 5.100 
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nutricionais, número de lote, quantidade do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, número de registo no 

MA/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 

especificações técnicas da Portaria nº369 de 04/09/1997 do 

Ministério da Agricultura e Abastecimento e do Regulamento da 

Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do 

MA. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de entrega. 

71 9468 

COMPOSTO LÁCTEO COM MALTODEXTRINA PARA 

DIETAS COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE – 380 G: Ingredientes: 

leite em pó integral, maltodextrina, soro de leite em pó, vitaminas e 

minerais, enzima lactase, emulsificante, regulador de acidez e 

acidulante. Contém glúten. 

Lata 100 

72 9469 

LEITE PASTEURIZADO TIPO C: Peso líquido de 1000 ml, 

embalagem plástica resistente, contendo: composição nutricional, 

data de fabricação, prazo de validade. Registro no MA. Tipo “C” 

integral homogeneizado. Teor de gorduras de 3%. Embalagem 

contendo litro, com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e capacidade, o produto deverá ter Registro no 

MA e/ou Ministério da Saúde (MS). Transportado e acondicionado 

em temperaturas e condições adequadas conforme legislação 

vigente. 

Litro 2.120 

73 9470 

MAÇA: De primeira qualidade, tamanho médio a grande, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, casca grossa, livre de 

fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA nº 

12/78. 

Kg 400 

74 9472 

MACARRÃO PARAFUSO: pacote com 500 g. Massa alimentícia 

tipo seca vitaminada isenta de sujidades. Pasteurizado, médio sem 

ovos, embalagem plástica resistente e transparente. Rotulagem 

contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 

data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses. 

De acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. Pacote com 500 g. 

Pacote 1.400 

75 9473 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETTI: pacote com 500 g. Massa 

alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades. Pasteurizado, 

médio sem ovos, embalagem plástica resistente e transparente. 

Rotulagem contendo informações dos ingredientes, composição 

nutricional, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 

(seis) meses. De acordo com a Resolução CNNPA nº12/78. Pacote 

com 500 g. 

Pacote 5.340 

76 9613 

MACAXEIRA: De primeira qualidade, tamanho médio a grande, 

sem fungos, íntegra, consistência firme, casca grossa, livre de 

fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

Kg 1.090 
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desenvolvida e madura de acordo com a Resolução CNNPA 

nº12/78. 

77 9474 MAIONESE: em embalagem de 250g Unid. 200 

78 9475 

MAMÃO FORMOSA: Tamanho médio a grande, casca lisa e 

brilhante, sem fungos, íntegra, consistência firme, em processo 

inicial de amolecimento, maturação natural, livre de fertilizantes, 

tamanho e cor uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, 

de primeira qualidade, casca lisa, apresentando grau de maturação 

que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a Resolução CNNPA nº 

12 de 1978. 

Kg 1.400 

79 9476 

MANJERICÃO DESIDRATADO: Primeira qualidade, isentos de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 

para consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas). O produto deverá ser acompanhado de 

seu respectivo laudo de análise microbiológica para contaminantes 

físicos, químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus cereus, 

stafilococcus aureus) atestando a qualidade higiênico-sanitária do 

produto. Produto fabricado por processo certificado segundo as 

normas iso 9000. Embalagem primária: plástico atóxico, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando de 10 gramas. 

Pacote 500 

80 9477 MANTEIGA DA TERRA: em embalagem de 500 ml Unid. 900 

81 9478 

MARACUJÁ: Tamanho médio a grande, casca lisa e brilhante, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, livre de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, maturação 

natural, polpas intactas e firmes, de primeira qualidade, casca lisa, 

apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo.  Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 1.450 

82 9479 

MARGARINA VEGETAL COM SAL – 500 G: De primeira 

qualidade, 80% de lipídios. Aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares 

aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras 

características indesejáveis. Deverá apresentar validade mínima de 

06 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido de 500 g. 

Embalagem de polietileno leitoso e resistente, apresentando vedação 

adequada. Embalagem com dizeres de rotulagem, contendo 

informações dos ingredientes, composição nutricional, data de 

fabricação e prazo de validade. Registro no MA/SIF/DIPOA. 

Registro no MS. 

Unid. 920 
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83 9471 

MASSA ALIMENTÍCIA DE ARROZ – 500 G: Macarrão de arroz, 

sem ovos, tipo espaguete: o produto deve estar de acordo com a 

NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro 

de1998, ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz ou milho, sem 

ovos, sem colesterol e sem glúten. Características: cor, odor, sabor 

e textura característica. Embalagem primária: saco plástico, 

hermeticamente selado, ou caixa tipo box, atóxica, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação vigente. Peso de 500 gramas. 

Na data de entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses de 

validade. 

Pacote 100 

84 9481 

MELANCIA: Tamanho médio a grande, casca lisa e brilhante, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, maturação natural, polpas 

intactas e firmes. Livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida e madura. De primeira qualidade, 

casca lisa, apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 1.720 

85 9482 

MELÃO JAPONÊS: Tamanho médio a grande, casca lisa e 

brilhante, sem fungos, íntegra, consistência firme, em processo 

inicial de amolecimento, maturação natural, polpas intactas e firmes. 

Livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura. De primeira qualidade, casca lisa, 

apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 1.210 

86 9483 

MILHO PARA MUNGUNZÁ – 500 G: Milho seco processado em 

grãos crus, inteiros, para o preparo de mungunzá, com aspectos, cor, 

cheiro e sabor próprios, livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, 

larvas e detritos animais ou vegetais. Acondicionados em saco 

plástico resistente. A embalagem deve conter informações sobre 

data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses 

a 01 (um) ano. Pacote com 500 g. Classe amarelo. Grupo duro, tipo 

I. Registro no MA. 

Pacote 250 

87 9484 

MILHO VERDE - Milho verde acondicionado em recipiente de 

folha de flandres, íntegro, resistente, vedado ermeticamente e limpo. 

A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade 

do produto, data de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 

(seis) meses a partir da data da entrega. De acordo com a NTA 31 

(Decreto 12.486/78). Com peso líquido drenado de 200g. Em 

conserva, contendo 200g. Registro no MS. 

Unid. 600 
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88 9485 

MISTURA PARA MINGUAU Á BASE DE AMIDO DE MILHO: 

Mistura à base de milho para o preparo de mingau sabores 

tradicional, baunilha e chocolate. Embalagem em caixas de 

aproximadamente 200g. Isentas de matérias terrosas e parasitos. Pó 

fino e de fácil escoamento, não devendo estar empedrado. Isento de 

sujidades. Embalagem intacta e deverá constar data da fabricação, 

data de validade, informações nutricionais e número do lote do 

produto. A embalagem em contato com o pó deverá ser sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados. 

Validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. 

Caixa 500 

89 9486 

MOLHO DE TOMATE: Tradicional, contendo 340 gramas, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Prazo de validade de no mínimo 04 (quatro) 

meses a partir da data de entrega. 

Unid. 800 

90 9487 MOLHO MADEIRA: embalagem com 340 g. Unid. 70 

91 9488 MOLHO SHOYO: embalagem com 150 ml. Frasco 50 

92 9489 MOSTARDA: embalagem com 200 g. Frasco 30 

93 9490 

MÚSCULO BOVINO – CONGELADO: De segunda qualidade, 

congelado, deverá ser entregue limpa, livre de aparas, acondicionada 

e transportada sob refrigeração adequada, contendo o tipo da peça, 

data de fabricação e prazo de validade. Registro no MA, contendo 

SIF e dados do fabricante. Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 

espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: Próprio do tipo de 

corte, característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria 

nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão 

adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 

12, 02/01/01, ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o 

D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O transporte 

e a conservação devem ser sob refrigeração, temperatura e 

condições adequadas para a conservação e qualidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. 

Kg 2.625 

93.1 10160 

MÚSCULO BOVINO – CONGELADO: De segunda qualidade, 

congelado, deverá ser entregue limpa, livre de aparas, acondicionada 

e transportada sob refrigeração adequada, contendo o tipo da peça, 

data de fabricação e prazo de validade. Registro no MA, contendo 

Kg 875 
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SIF e dados do fabricante. Resfriada, limpa, aspecto: próprio da 

espécie, não amolecida nem pegajosa. Cor: própria da espécie, sem 

manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor: Próprio do tipo de 

corte, característico da peça conforme o padrão descrito na Portaria 

nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88, Seção I. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo, acondicionado em caixas lacradas. Serão 

adotados os critérios e padrões estabelecidos na Resolução RDC nº 

12, 02/01/01, ANISA/MS, Anexo I, Grupo 5, item a, publicada o 

D.O.U. Seção I em 10/01/01. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O transporte 

e a conservação devem ser sob refrigeração, temperatura e 

condições adequadas para a conservação e qualidade do produto. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. (Cota reservada 

para ME/EPP em 25% nos termos do art. 48, III da Lei 

Complementar nº 123/2006.) 

94 9491 

ÓLEO DE SOJA – 900 ML: De primeira qualidade, 100% natural, 

comestível, extrato refinado, limpo, peso líquido de 900 ml, 

embalagem com dizeres de rotulagem, composição nutricional, data 

de fabricação e prazo de validade de no mínimo 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. 

Frasco 1.030 

95 9492 

OREGÁNO DESIDRATADO: Primeira qualidade, isentos de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 

para consumo ou que alterem suas características naturais (físicas, 

químicas e organolépticas). O produto deverá ser acompanhado de 

seu respectivo laudo de análise microbiológica para contaminantes 

físicos, químicos e biológicos (coliformes fecais, bacillus cereus, 

stafilococcus aureus) atestando a qualidade higiênico-sanitária do 

produto. Produto fabricado por processo certificado segundo as 

normas iso 9000. Embalagem primária: plástico atóxico, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando de 10 gramas. 

Pacote 500 

96 9493 

OVO DE GALINHA: branco, médio, isento de sujidades, fungos e 

substâncias tóxicas. Acondicionado em embalagem apropriada. 

Bandejas de 15 unidades cada. Registro no MA. 

Bandeja 1.500 

97 9494 

PÃO DOCE: De primeira qualidade, peso líquido de 50 g, embalado 

em saco plástico transparente, com 20 unidades, contendo 

informações dos ingredientes, nome endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Número do seu registro no 

Ministério da Agricultura, ou qualquer outro órgão competente. Ser 

Kg 600 
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acondicionados em monoblocos brancos e limpos, e protegidos 

contra o sol e ar durante o transporte. Não será permitido o 

acondicionamento dos pães em recipientes de madeira, vime e 

similares. O veículo para o transporte dos pães doce e de sal deverá 

ser exclusivo, fechado e em perfeitas condições de higiene. 

98 9495 

PÃO FRANCÊS: De primeira qualidade, peso líquido de 50 g, 

embalado em saco plástico transparente, com 20 unidades, contendo 

informações dos ingredientes, nome endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Número do seu registro no 

Ministério da Agricultura, ou qualquer outro órgão competente. Ser 

acondicionados em monoblocos brancos e limpos, e protegidos 

contra o sol e ar durante o transporte. Não será permitido o 

acondicionamento dos pães em recipientes de madeira, vime e 

similares. O veículo para o transporte dos pães doce e de sal deverá 

ser exclusivo, fechado e em perfeitas condições de higiene. 

Kg 1.100 

99 9496 

PÃO SEDA: De primeira qualidade, peso líquido de 50 g, embalado 

em saco plástico transparente, contendo com 20 unidades, 

informações dos ingredientes, nome endereço do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Número do seu registro no 

Ministério da Agricultura, ou qualquer outro órgão competente. Ser 

acondicionados em monoblocos brancos e limpos, e protegidos 

contra o sol e ar durante o transporte. Não será permitido o 

acondicionamento dos pães em recipientes de madeira, vime e 

similares. O veículo para o transporte dos pães doce e de sal deverá 

ser exclusivo, fechado e em perfeitas condições de higiene. 

Kg 1.400 

100 9497 

PÃO SEM GLUTÉN: Pão de forma sem glúten e sem leite/lactose. 

Fatiado, em pacotes de aproximadamente 350 gramas. Ingredientes: 

água, amido de milho, farinha de arroz, óleo vegetal, açúcar, 

espessantes: farinha de grãos de guar e hidroxipropilmetilcelulose, 

proteína de tremoço, levedura, sal, fibra de maçã, aromatizante, 

emulsionante: ésteres monoacetiltartáricos e diacetiltartáricos de 

mono e diglicéricos de ácidos gordos. 

Pacote 50 

101 9498 

PEITO DE FRANGO – CONGELADO: De segunda qualidade. 

Congelado e conservado a temperatura de congelamento. Após o 

descongelamento a perda de peso deverá ser no máximo de 8% de 

acordo com a Portaria nº 210, de 10 de novembro de 1998 da 

Secretaria de Defesa agropecuária do MAPA. O produto não deverá 

apresentar qualquer sinal de descongelamento. Cada unidade deverá 

ser envasada e plástico resistente com identificação do produto, 

prazo de validade. Registrado no MA e inspecionado pelo SIE ou 

SIF. Apresentar-se congeladas, livre de parasitos e de qualquer 

substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma 

alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em saco 

Kg 5.500 
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plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 

garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção. O transporte e a conservação devem ser sob 

refrigeração, temperatura e condições adequadas para a conservação 

e qualidade do produto. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 30 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. Deve ser transportada em veículo refrigerado que 

garanta a temperatura e umidade. 

102 9499 

PIMENTÃO: Tamanho médio a grande, casca lisa e brilhante, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, Livre de fertilizantes, tamanho e 

cor uniforme, devendo ser bem desenvolvido. De primeira 

qualidade, casca lisa, apresentando grau de maturação que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 630 

103 9500 
PIPOCA: tipo industrializada, salgada, sabor manteiga, embalagem 

de 30g, pacote com 10 unidades 
Pacote 300 

104 9501 
PIRULITO: sortido, com sabor de frutas, embalagem com 50 

unidades. 
Pacote 150 

105 9502 

POLPA DE FRUTA – ACEROLA: De primeira qualidade, 

congelada, embalagem individual de 400 g, em saco plástico 

transparente e resistente, com informações dos ingredientes, data de 

fabricação e prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta 

de contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de 

no mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

Pacote 1.440 

106 9503 

POLPA DE FRUTA – CAJÁ: De primeira qualidade, congelada, 

embalagem individual de 400 g, em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data de fabricação e 

prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

Pacote 800 

107 9507 

POLPA DE FRUTA - CAJU: De primeira qualidade, congelada, 

embalagem individual de 400 g, em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data de fabricação e 

Pacote 920 
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prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

108 9504 

POLPA DE FRUTA – GOIABA: De primeira qualidade, congelada, 

embalagem individual de 400 g, em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data de fabricação e 

prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

Pacote 1.350 

109 9505 

POLPA DE FRUTA – MANGA: De primeira qualidade, congelada, 

embalagem individual de 400 g, em saco plástico transparente e 

resistente, com informações dos ingredientes, data de fabricação e 

prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta de 

contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de no 

mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

Pacote 1.320 

110 9506 

POLPA DE FRUTA – MARACUJÁ: De primeira qualidade, 

congelada, embalagem individual de 400 g, em saco plástico 

transparente e resistente, com informações dos ingredientes, data de 

fabricação e prazo de validade. Registro no MA. Selecionada, isenta 

de contaminação. A embalagem de 400 g deve conter a validade de 

no mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros obrigatórios do 

Ministério competente. Deverá ser transportado em carro 

refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente e a 

Resolução CNNPA 12/78. 

Pacote 500 

111 9508 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA: Grãos obtidos 

de plantas sadias, sabor frango. Embalagem em polietileno, atóxica 

e transparente, contendo 500g. Embalagem deverá conter dizeres de 

rotulagem, composição nutricional, data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente; Registro no órgão 

competente. 

Pacote 500 

112 9509 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA VERMELHA: Grãos 

obtidos de plantas sadias, sabor carne. Embalagem em polietileno, 

atóxica e transparente, contendo 500g. Embalagem deverá conter 

Pacote 500 
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dizeres de rotulagem, composição nutricional, data de fabricação e 

prazo de validade de no mínimo 06 meses a 1 ano, com os registros 

obrigatórios do Ministério competente. Registro no órgão 

competente. 

113 9510 

QUEIJO COALHO INATURA: ingredientes: Leite pasteurizado, 

cloreto de sódio (sal), cloreto de cálcio e coalho, sem glúten, com 

registro. 

Kg 180 

114 9511 

QUEIJO DE MANTEIGA INATURA: ingredientes: Leite 

pasteurizado integral, manteiga da terra, cloreto de sódio (sal), ácido 

lático, sem glúten, com registro. 

Kg 180 

115 9512 

QUEIJO TIPO MUSSARELA: Ingredientes: Leite pasteurizado, 

cloreto de sódio (Sal), Fermento Lácteo, Cloreto de Cálcio e coalho, 

sem glúten, com Selo de inspeção federal, estadual ou municipal. 

Kg 180 

116 9513 REFRIGERANTE SABOR COLA 2 LT Unid. 800 

117 9514 REFRIGERANTE SABOR GUARANA 2 LT Unid. 800 

118 9515 REFRIGERANTE SABOR LARANJA 2 LT Unid. 800 

119 9516 REFRIGERANTE SABOR LIMÃO 2 LT Unid. 600 

120 9517 REFRIGERANTE SABOR UVA 2 LT Unid. 600 

121 9518 
REPOLHO: Repolho Branco de 1ª qualidade – tamanho médio, 

isento de fungos e sujidade. 
Kg 200 

122 9519 

REQUEIJÃO CREMOSO EMBALAGEM C/200 G: Ingredientes: 

Leite pasteurizado, creme de leite, cloreto de sódio (sal), coalho, 

cloreto de cálcio (INS 509), fermento lático, mistura 

espessante/estabilizantes: (concentrado proteico de soro em pó, soro 

de leite em pó, musgo irlandês (INS 70) e celulose micro cristalina 

(INS 460; estabilizante: polifosfato de sódio (INS 452), conservante, 

sorbato de potássio (INS 202) e acidulante ácido lático (INS 270), 

sem glúten. Registrado no Ministério da agricultura. 

Unid. 200 

123 9520 

SAL REFINADO IODADO COM ANTIMECTANTE: Sal iodado, 

constituído de cristais de granulação uniforme e isento de impurezas 

e umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação, procedência, número 

de lote, quantidade do produto, número de registro. Deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2013. Embalagem 

de 1 Kg. Registro no órgão competente. 

Kg 1.140 

124 9521 

SALSICHA TIPO HOT DOG: Salsicha tipo hot-dog, com peso de, 

aproximadamente, 40g. Produto cárneo industrializado, obtido da 

emulsão de carne de uma ou mais espécies de animais de açougue 

(carne bovina, suína e de aves), adicionado de condimentos. O 

Kg 1.100 
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produto deverá apresentar textura, cor, odor e sabor característicos. 

- A análise físico-química deverá apresentar as seguintes 

percentagens: amido: máximo de 2%, carboidratos totais: máximo 

de 7%, gordura: máximo de 20%, cloreto de sódio: máximo de 2%, 

umidade: máximo de 65%, proteína: mínimo de 12%. Produto 

congelado, embalado à vácuo em embalagem plástica atóxica, 

transparente e resistente, contendo a tabela nutricional, o modo de 

preparo e de descongelamento, marca comercial, nome e descrição 

do produto, carimbo do ministério da agricultura e demais dizeres 

obrigatórios, conforme a legislação em vigor. Embalagem 

secundária em caixa de papelão reforçado. Com data de validade de, 

no mínimo, 4 meses a partir da data de entrega. 

125 9522 

TEMPERO COMPLETO LIQUIDO: Concentrado de ingredientes 

básicos: sal, alho, cebola, óleo vegetal, embalagem plástica, com 

dizeres de rotulagem, contendo informações dos ingredientes, data 

de fabricação e prazo de validade. De acordo com a Resolução RDC 

nº 276/2005. Embalagem de 500 ml. 

Unid. 600 

126 9524 

TOMATE: Tamanho médio a grande, casca lisa e brilhante, sem 

fungos, íntegra, consistência firme, em processo inicial de 

amolecimento, fresca, livre de fertilizantes, tamanho e cor uniforme, 

devendo ser bem desenvolvida e madura, de primeira qualidade, 

apresentando grau de maturação que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a Resolução CNNPA nº 12 de 1978. 

Kg 2.300 

127 9525 
VINAGRE – 500 ML: Ingredientes: Fermentado Acético de álcool 

e água, registado no órgão competente. 
Unid. 360 

 

1.2 O presente certame adotará como critério de julgamento o menor valor por item. 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

 

1.4 Reitero que nos termos dos dispostos do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, o item: 93 – 

0009490 – Músculo bovino - congelado, cujo quantitativo global solicitado perfaz o montante de 

3.500 (três mil e quinhentos) quilogramas, terá 25% (vinte e cinco por cento) deste quantitativo 

reservado para micro empresas e empreses de pequeno porte. 

 

1.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o valor do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

1.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço ofertado. 
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1.7 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 

vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

 

2 DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 As aquisições pretendidas justificam-se diante da necessidade de propor um ambiente agradável e 

acolhedor aos servidores e usuários das instituições públicas municipais, no tocante a 

disponibilização de café e açúcar a estes.  Sendo, primordialmente, de suma importância a realização 

da referida da aquisição de gêneros alimentícios, visando fornecer uma alimentação de qualidade aos 

usuários da rede pública de ensino e dos programas vinculados a Assistência Social, que atenderá a 

demanda das festividades e eventos realizados pelas Secretarias do Município de Jardim do 

Seridó/RN, bem como seu funcionamento interno pré-existente, tal como: atividades da Assistência 

social e atendimento básico nas instalações das sedes dos órgãos municipais, como também, conforme 

resolução do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) nº 26/2013 e Lei nº 

11.947/2009 que regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, tendo por 

objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 

educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 

nutricionais durante o período letivo. 

 

2.2 Portanto as aquisições pretendidas caracterizam-se como prioritária e de suma importância, uma vez 

que tais gêneros alimentícios são considerados indispensáveis para o bom funcionamento das 

instituições municipais, e a não aquisição dos mesmos, impediria que o município fornecesse tais 

alimentos, deixando de contribuir nas refeições dos que necessitam. 

 

3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1 O objeto do presente certame, qual seja, “Aquisição de gêneros alimentícios”. É classificado como 

“bens comuns”, pois seus padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

4 DA JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE PLANILHA DE CUSTOS 

 
4.1 No caso do objeto do presente certame, qual seja, “Aquisição de gêneros alimentícios”, a natureza do 

objeto da contratação torna inviável e desnecessário o detalhamento dos custos incidentes, diante do 

seu caráter simplificado. 

 

5 DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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5.1 Ante a homologação do certame, o licitante melhor qualificado deverá fornecer amostra do produto 

cotado em sua proposta a critério de análise da qualificação de suas características com o produto 

solicitado neste Termo de Referência, no Edital e em sua Proposta. 

 

5.2 As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Dr. 

Fernandes, nº 262, Centro, Jardim do Seridó/RN, das 7h às 13h, em dias úteis, no prazo de 03 (três) 

dias contados a partir do fim do certame, em sua forma original, em conformidade com a unidade de 

medida descrita neste Termo de Referência, contendo os seguintes dados: nº do item; marca; nº do 

Pregão; Razão Social do fornecedor. 

 

5.3 As amostras serão analisadas pela Comissão de análise de amostras em até 72 (setenta e duas) horas 

após o limite para recebimento. Além das especificações descritas em cada item deste Termo de 

Referência, será avaliado o rendimento, a embalagem (primária e/ou secundária), o rótulo, além das 

características sensoriais de cada alimento, tais como: textura, aparência, cor, sabor, odor, crocância, 

dureza, etc. 

 

5.4 Estando as amostras de acordo com este Termo de Referência, o fornecedor será considerado 

vencedor do certame. O não encaminhamento das amostras ou a apresentação das mesmas em 

desacordo com as especificações discriminadas desclassificará a proposta do fornecedor para o item, 

sendo convocado o 2º (segundo) colocado. 

 

5.5 As amostras ficaram retidas até as entregas dos produtos para comparação no recebimento. 

 

5.6 A qualquer momento, a Secretaria Solicitante, através dos avaliadores de amostra, poderá solicitar 

uma visita técnica à sede de distribuição/fabricação/manipulação para constatação de todas as normas 

e exigências deste Termo de Referência, bem como da capacidade de demanda. 

 

5.7 Após a homologação do certame, o prazo de entrega dos produtos será de 3 (três) dias úteis, contadas 

a partir do recebimento da Nota de Empenho; 

 

5.8 A entrega do material se dará: 

 

5.8.1 Em dias e horários de expediente da Secretaria Solicitante;  

5.8.2 Aos cuidados do responsável;  

5.8.3 Em local especificado na Nota de empenho;  

5.8.4 Em conformidade com as quantidades solicitadas;  
5.8.5 Em perfeitas condições de uso; 

5.8.6 Adequadamente adicionados em embalagens lacradas; 

5.8.7 Livre de tributos, fretes, seguros, encargos sociais e quaisquer outras despesas que incidam 

ou venham a incidir sobre os preços registrados. 

5.8.8 Obedecidas, outrossim, obrigatoriamente, suas respectivas especificações e características 

definidas neste Termo de Referência, no Edital e na(s) proposta(s) de preço vencedora(s);  
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5.9 No ato da entrega, os entregadores deveram adentrar no endereço da Secretaria solicitante 

devidamente equipados em touca ou boné, sapato fechado e uniforme limpo. Ainda deverão aguardar 

a conferência quantitativa e qualitativa do produto entregue por funcionário locado na devida 

Secretaria. 

 

5.10 Os veículos de transporte e distribuição de alimentos se destinarão exclusivamente para este fim e 

deverão dispor de compartimento de carga completamente fechado e/ou que proteja o alimento da 

exposição solar e do ar; estar devidamente higienizados, assim como as caixas, carrinhos e outros 

equipamentos a serem utilizados no transporte da mercadoria. 

 

5.11 O transporte de alimentos congelados e refrigerados, tais como: bebidas lácteas, polpas, leite, carnes 

e frangos, entre outros, deverão ser transportados em veículo fechado, higienizado, dispondo de 

revestimento interno metálico não corrosivo, de forma e garantir o refrigeramento/congelamento do 

produto. 

 

5.12 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

5.13 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades, devendo este se responsabilizar pela troca (recolhimento 

e/ou substituição) do produto rejeitado. 

 

5.14 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante recibo aposto no anverso do documento fiscal correspondente. 

 

5.14.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

5.15 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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6.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

 

7.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o material com avarias ou defeitos; 

7.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que antecede a entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

10.3 O representante da Contratada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10.4 A entrega dos materiais pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por conta dos seguintes servidores que serão nomeados gestores de contrato, 

conforme publicação posterior da portaria nomeando-os: 

 

Secretaria Gestor 

Gabinete Civil Fagner Silva de Azevedo 

Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento 
Adriana Maria de Medeiros 

Secretaria Municipal de Administração Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Secretaria Municipal de Educação Joaquim Alberto da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde Iago Silva de Oliveira Araújo 

Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social 

Hiáskara Mikaelly Fernandes de 

Azevedo Silva 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo 
Manoel Lúcio de Medeiros Filho 

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio-

Ambiente e Pesca 
Valdemir Sales Dantas 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos 
Jônatas Azevedo 

 

11 DO PAGAMENTO 

 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

 

11.5 Em se tratando de prazo para a liquidação da despesa, este será de 15 (quinze) dias a contar do 

protocolamento por parte do credor da solicitação de cobrança; 

 

11.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

11.7 Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

11.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
11.9 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

11.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
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11.11 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

12 DO REAJUSTE  

 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

 

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e alterações (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

 

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 cometer fraude fiscal; 

 

14.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

14.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93; 

14.2.3 multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

14.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União pelo prazo de até cinco 

anos;  

14.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste 

Termo de Referência. 

14.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.2.9 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 
14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

 

14.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 



 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 008/2021 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 924.226/2020 

60 

 

 

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

 

14.6 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

14.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

14.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

14.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

14.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

 
Jardim do Seridó/RN, em 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Rejane Maria de Azevedo Medeiros 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

Sessão Pública: ----/----/2021, Às ----H----Min (----) Horas. 

Local:  Prefeitura Muncipal de Jardim do Seridó/RN. 

Identificação da Proponente 

Nome Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est.: 

Optante pelo Simples? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-Mail: 

Telefone: Fax: 

Contato da Licitante: Telefone: 

Banco da Licitante:  Conta Bancária da Licitante: 

Nº da Agência: 

Itens Descrição Marca Quant. Unidade 
Valor 

Unitário R$ 

Valor 

Total R$ 

1.        

Total Por Extenso:   

A Empresa: ............................................ Declara Que: 

1 Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e 

encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3 Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no termo de referência (Anexo I) do 

edital desse processo. 

4 Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Jardim do 

Seridó/RN, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5 Que o prazo de início da entrega dos equipamentos será de acordo com os termos estabelecidos no 

Anexo I, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento 

similar Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, à Pç. Prefeito Manoel 

Paulino dos Santos Filho, nº 228, Centro, Jardim do Seridó/RN, todos os equipamentos serão avaliados, 
sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido 

edital ou de má qualidade. 

Local e Data 

_____________________________________ 

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços 

ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN. 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de 

responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, declara 

expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente 

qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que 

tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar 

o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 

97 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes. 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2021. 

 

 

(assinatura do responsável e cpf) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 

7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ e CPF 

nº............................, declara, para fins do disposto no Inc. V do art. Nº 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )3. 

 

 

............................... 

(data) 

 

 

 

................................. 

(representante legal) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

                                                         
3 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: Pregão Eletrônico nº 

008/2021 -SRP, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

 

A) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP, foi elaborada de 

maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 

Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

B) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 008/2021 -SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

C) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

D) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

 

E) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Município de Jardim do Seridó/RN, antes da abertura oficial das propostas; e  

 

F) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
 

 

.................., ..... de ..........   de 2021. 

 

 

 

Representante legal 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (LTDA, S.A., etc.), endereço completo, inscrita no 

CNPJ sob o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 

carteira de identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas 

por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

 

(  ) Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a  360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo 

§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 

 

(  ) Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a  360.000,00 e igual ou inferior a  

4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 

alterada pela LC 147/2014. 

 

Observações: 

 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termos 

da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME 

ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento 

diferenciado.  

 

Local e data 

 

Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Nome e assinatura do contador 

(no caso de ME e EPP) 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 924.226/2020 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o Sr....................................., portador da carteira de identidade nº...................... E do 

CPF nº ......................., declara não ter recebido do município de _______________/uf ou de qualquer 

outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão 

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como 

não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, 

estadual e municipal.  

 

 

 

________________ em, ___ de _________ de 2021. 

 

 

 

 

 

(Assinatura do responsável e CPF) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 -SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 521.432/2020 

 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 

requisitos para habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de 

_______________/UF – Pregão Eletrônico nº 008/2021 -SRP. 

 

 

 

 

 

  ........ ......... de ...................   de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.086.662/0001-38, 

com sede no Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, Praça “Prefeito 

Manoel Paulino dos Santos Filho”, Centro, Jardim do Seridó/RN, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Administração Sra. Rejane Maria de Azevedo Medeiros, inscrita no CPF/MF sob o nº 

521.064.384-00, portadora do RG 840484 SSP/RN, brasileira, casada, Professora, residente e domiciliado 

à Rua Presidente Kennedy, nº 244, Centro, Jardim do Seridó/RN, doravante denominado simplesmente 

PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa, XXX inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__.___.___.___/_____-__, sediada à XXXXX, doravante denominado simplesmente PROMITENTE 

CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1423 e suas alterações, os Decretos 

Municipais nº 1.254-B 4  de 09 de janeiro de 2017 e 1.254-C 5  09 de janeiro de 2017, conforme 

classificação das propostas apresentadas no  Pregão Eletrônico n° 008/2021– Processo Administrativo 

MJS/ RN nº924.226/2020, homologado em XX de XXXXX de XXXX, resolve registrar os preços 

oferecidos pela empresa, como segue: 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMÉNTICIOS, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do 

edital de Pregão Eletrônico. nº 008/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

                                                         
4 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP, previsto no artigo 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dá 

outras providências. 
5 Regulamenta, no âmbito do Município de Jardim do Seridó/RN a aplicação da modalidade de Licitação denominada Pregão 

para aquisição e  prestação de serviços comuns, e dá outras providências. 



 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNCIO N° 008/2021 – PROC. ADMIN MJS/RN N° 924.226/2020 

69 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 

PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E 

JUSTIFICADOS: 

 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor.  

 

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

as cestas básicas com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Jardim do Seridó/RN, ___ de _________ de 2021. 

 

 

______________________________________________

_ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 08.086.662/0001-38, Secretária Municipal de 

Administração Sra. Rejane Maria de Azevedo Medeiros, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 521.064.384-00. 

Contratante 

__________________________________

_ 

Contratada 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª ______________________________________ CPF: ____-____-____-____. 

 

2ª ______________________________________ CPF: ____-____-____-____. 
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ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... 

E A EMPRESA .............................................................   

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

08.086.662/0001-38, com sede no Centro Cultural de Múltiplo Uso “Prefeito Pedro Izidro de Medeiros”, 

Praça “Prefeito Manoel Paulino dos Santos Filho”, Centro, Jardim do Seridó/RN, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Administração Sra. Rejane Maria de Azevedo Medeiros, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 521.064.384-00, portadora do RG 840484 SSP/RN, brasileira, casada, Professora, residente e 

domiciliado à Rua Presidente Kennedy, nº 244, Centro, Jardim do Seridó/RN. 

 

CONTRATADA: XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __.___.___.___/_____-__, sediada à 

XXXXX, neste ato representada por XXXXXXX, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, 

portador(a) da Cédula de Identidade nº ___.___.___, residente e domiciliada à XXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMÉNTICIOS, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato perfaz a quantia global de R$ ............ (...............), conforme 

discriminado e quantificado na Cláusula Segunda do presente Contrato. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: 

 

02.02001.04.122.0002.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE CIVIL 

03.03001.04.122.0003.2020 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

05.05001.10.301.0005.2004 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

05.05001.10.301.0034.2033 – CONFINANCIAMENTO ESTADUAL NA ATENÇÃO BÁSICA 

05.05001.10.301.0034.2034 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA ESTRATÉGIA E SAÚDE DA 

FAMÍLIA - ESF 

05.05001.10.301.0034.2036 – PROGRAMA DE MELORIA AO ACESSO E DA QUALIDADE E 

ATENÇÃO BÁSICA – PMAQ 

05.05001.10.301.0034.2777 – NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF 

05.05001.10.304.0034.2025 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

05.05001.10.305.0034.2023 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

05.05001.10.122.0034.2185 – ENFRENTAMENTO A CRISE DE SAUDE PÚBLICA DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

06.06001.12.122.0006.2055 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEME 

06.06001.12.361.0006.2009 – FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

06.06001.12.361.0006.2012 – FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 40% 

06.06001.12.365.0006.2007 – MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR 

06.06001.12.361.0006.2027 – ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

06.06001.12.361.0022.2324 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATUALIZAÇÃO DOS 

PROFESSORES 

06.06001.12.306.0006.2015 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR 

06.06001.12.365.0006.2051 – EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA) 40% 
06.06001.12.365.0006.2121 – PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

06.06001.12.366.0006.2083 – PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO 

06.06001.12.366.0006.2088 – PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS 

06.06001.12.367.0006.2010 – MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REABILITAÇÃO PROFª WILDE 

SANTOS 

07.07001.04.122.0025.2031 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, ESPORT4E E TURISMO 
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07.07001.13.391.0007.2041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA BANDA EUTERPE 

JARDINENSE 

07.07001.13.391.0007.2288 – APOIO A IRMANDADE DOS NEGROS DO ROSÁRIO DE JARDIM 

DO SERIDÓ 

07.07001.13.392.0007.2365 – APOIO ÀS FESTIVIDADES MUNICIPAIS 

09.09001.04.122.0008.2006 – MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

12.12001.04.122.0009.2005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMTHAS 

12.12001.08.243.0029.2070 – FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

12.12001.08.244.0029.2035 – APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO – IGD PBF 

12.12001.08.244.0009.2068 – COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA OS SERVIÇOS 

OFERTADOS PELO CREAS 

12.12001.04.244.0029.2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

12.12001.04.244.0029.2049 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

12.12001.04.244.0029.2061 – MANUTENÇÃO E APOIO À ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO SUAS 

– IGD SUAS 

12.12001.04.244.0029.2063 – PROGRAMA NACIONAL DE PROMOÇÃO E ACESSO AO MUNDO 

DO TRABALHO – ACESSUAS TRABALHO 

12.12002.04.243.0032.2046 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

12.12001.04.243.0009.2039 – SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO 

- SCFV 

12.12001.08.244.0029.2186 – ENFRENTAMENTO A CRISE DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 

DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID 19) 

14.14001.04.122.0013.2054 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA. 

14.14001.04.608.0013.2062 – REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO AGROPECUÁRIA 

 

ELEMENTOS DE DESPESA: 

 

3.3.90.30  – MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

FONTE:  

 
10010000 

11200000 

12110000 

12140000 

12142100 

11110000 

11240000 

11130000 
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13110000 

13900000 

19900000 

15600000 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jardim do Seridó/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE JARDIM DO 

SERIDÓ/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 08.086.662/0001-38, Secretária 

Municipal de Administração Sra. Rejane 

Maria de Azevedo Medeiros, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 521.064.384-00. 

Contratante 

___________________________________ 

XXXXX, inscrita no CNPJ/MF Nº 

XXXXX, XXXX, inscrito no CPF/MF n° 

XXXXX 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-_____. 

 

2ª ______________________________________________ CPF: _____-_____-_____-____ 


